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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO CARRINHOS DE ROLIMÃ PARA AS ATIVIDADES DAS FÁBRICAS 
DE CULTURA. 
 
1. OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de carrinhos de rolimã 

 

2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

As propostas apresentadas, deverão seguir as especificações abaixo: 
 

Nº DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS  QTDE IMAGEM 

1 

Carrinho de Rolimã Personalizado  
 4 rolamentos de esferas  em Madeira Pinus Canadense            

4 Posições de Regulagem                                                            
Freio Duplo de Alavancas                                                                

Alças de Segurança                                                                          
Assento encosto em E.V.A                                                           
Gravação a laser-Serigrafia                                                            

Colado e fixado por parafusos.                                                    
Medidas:  Assoalho 90x30cm (Espessura 2,5cm)                      

Eixo Dianteiro 75 cm/ Eixo Traseiro 40 cm                                                       
Peso Total: 6,0 kg Suportar até  130 kg 

70 

 

 
3. JUSTIFICATIVA 

 
Justifica a necessidade de aquisição de carrinhos de rolimã, para a realização das 
atividades pedagógicas de programação de férias das Fábricas de Cultura 
(Brasilândia, Capão Redondo, Jaçanã, Diadema, Jardim São Luis, Vila Nova 
Cachoeirinha, Osasco). 
 

4. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS. 

 
Fábrica de Cultura Brasilândia - Av. General Penha Brasil, 2508 - Brasilândia, São Paulo – 
SP,02673-000. 
Fábrica de Cultura Capão Redondo - Rua Bacia de São Francisco, s/n - Conj. Hab. Jardim 
São Bento, São Paulo - SP, 05885-540.   
Fábrica de Cultura Jaçanã- Rua Raimundo Eduardo da Silva, 138 – Jaçanã São Paulo/SP 
02281-213 
Fábrica de Cultura Diadema - R. Vereador Gustavo Sonnewend Neto, 135 - Centro, 
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Diadema/SP, Cep:09920-710.  
Fábrica de Cultura Jardim São Luis - R. Antônio Ramos Rosa, 651 - Jardim São Luís, São Paulo 
SP, 05822-010  
Fábrica de Cultura Vila Nova Cachoerinha - R. Franklin do Amaral, 1575 - Vila Nova 
Cachoeirinha, São Paulo - SP, 02479-001  
Fábrica de Cultura de Osasco - R. Franklin do Amaral, 1575 - Vila Nova Cachoeirinha, São Paulo 
SP, 02479-001 
 
5. PRAZO DE ENTREGA 

 
A entrega deverá ser realizada entre 4 e 12 de Janeiro de 2024 
 
6. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 
28 dias. 
 
7. PRAZO DE GARANTIA 

 
2 anos 
 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço unitário. 
 
9. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

 

O fornecedor será habilitado desde que a descrição das atividades da empresa seja 
compatível com os materiais solicitados neste Termo de Referência; 
 
10. DESCLASSIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Será desclassificada a empresa que não apresentar proposta em PDF ou que 
apresentarem insuficiência de dados que comprometam sua validade para fins de 
classificação. 
 
11. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
A empresa participante deverá apresentar na sua proposta, Razão Social, CNPJ, 
Endereço, Telefone, Contato, Descrição dos itens solicitados neste termo, preço 
unitário, preço total, Endereço Eletrônico, formas e prazos de pagamento e prazo de 
entrega.  
 

A contratada, para fins de formalização de processo, deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

 

 Contrato Social e alterações – cópia simples; 



 
 

PO I ESIS  

Rua Lubavitch, 64 – 01123-010 – Bom Retiro - São Paulo – SP 

Tel/Fax: 11 3361 4976 │ www.poiesis.org.br 

 

 

 RG e CPF do (s) representante (s) legal (is); 
 

 Cópia Cartão CNPJ; 
 

 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

 Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedade comercial/empresarial, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso 
de sociedade civil/simples, acompanhada da prova de diretoria em exercício. 

 
 

São Paulo 30 de novembro de 2023. 
 

  
Marcelo Tapia 

Diretor de Museus 


